
1ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Fadas Brito para tocfos 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022 .03 .16 .1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio do[al Pregoeiro(aJ e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n.º 03010222/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO que será regido. pelo Decreto 
10.024 de 20de setembro de 2019, a Lei Federal n.º 10.5?0, de 17 dejulho de 2002, 
e subsidiariamente pelaLei FederaLR666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei 
complementar nº123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitação seráno site https://bllcompras.com. 

2ª Parte:· DAS CLÁUSULAS EOITAl.ÍCIAS 

1.0DDOBJETO 
1 .1> A presente licitação tem por objeto >a aqu1s1çao de equipamentos e materiais 
perrnanentes destinados ao atendimento das necessidades do Hospital Geral do Município 
de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0DO.·ACESSOAOEDITALEDO LOCAL DE•REALIZACÃO. 
2.1 .. O edital está disponível gratuit9111ente nos sítios; 
www.fariasbrito.ce.gov. br. www .tce .ce .gov.br/licitadoes ehttps:/,/bHcmnpras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.corn. 

3~0. DAS OATASEHORÁRIÔSDOCERTAME 
3.l. INÍCIO DO ÁCOLHIM~NTOQASPROPOSTAS: 1Bdf}março de 2022, às 17h. 
3. 2. DATA DE ABERTURA DAS f'.>ROPOSTj.\S: 31 de março de 2022. às Bh. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DEDISPU.TADE.PREÇOS: 3tdemarço.de 2022, às 9h. 
3.4. ~EFERÊNCIA DE TEMPD:<Para todas as rf3ff3rências de tempo utilizadas pelo sistema 
sera observado. o horário de Brasíli(3/DF. 
3:5.•·Na hipó~e5:e. de não haver·.•expediente ou bcorreridó qualqüer fato supervenit;nte ·que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão serê .remarcada, para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA UCITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. º 
87, Centro- Farias Brito/CE. CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569., ~ \ ·. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ~' 

11 



GOVERNO M.UNIGPAl 

BRITO 

5. 1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 8emento de Despesa Fonte de Recuso 
04 01 10.302.0024.2.055.0000 i 4.4.90.52.00 1601000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTOE DADECL_ARACÃO 
6. 1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil} no site https://bllcompras.com. 
6. 1 . 1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) 
poderá ser esclarecida através de urna empresa associada ou pelo telefone ( 41) 3097-
4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
contato@bllcompras.org.br. 
6.2 .... Poderão participar desta ffcitação 8:mpresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comândita por 
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou nãono Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de<Farias Brito, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. AJicitante que· participar desta licitação .com suas condições de habilitação vinculada? 
ao documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a 
declarar sob aspenalidadesda lei, a superveniência de fato irnpeditivodesua habilitação~ 
6.4. Poderá participar des~a. licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será. garantido aos licitantes enqüadrados como microen1lpreE>asj. iempresaE> de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadremnos termos do art. 341 da· Lei ... Fede~(31 
n.º 11.488/2007, como critério. de desempate, preferência de contratação, .o previstona 
Lei Complementar<nº 123/2006, emseu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se· .. de ... microenipr~sas ··e empresas de pequeno •. porte< deverão declarar .. no 
SistemaBLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasillnosite https://bllcompras.com. o 
exercício da preferência prevista na Lei Compl~rnentar nº 123/2006. 
6.70Aparticipação implicas aceitação integrat<dos termos deste editaL 
6.7.1.·.Évedadaa partidpaçãode .. pessoa·•físic.a·.e jurídica· nos seguintescasos: 
6. 7 .2; Sob a formarje consórcio,. qualquecque seja sua constituição.; 
6.7 .3. Que tenham ern comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com 
procuração; 
6. 7 .4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicialj dissolução, fusão, cisão; incorporação e liquidação; 
6.7 .5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6. 7 .6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
a Administração; 
6. 7. 7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os mot~.º 
determinantes desta condição; ~ ~ 
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6. 7 .8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
6. 7 .9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7. 1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABIUTACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https://bllcompras.com, os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja 
cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelt;cidos para abertura da sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inidalcomo arquivo digitalizado em anexo. 
7. 1 . 1 . Ao inserir a proposta no si$terna, o licitante deyerá preencher a "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofert;ado"; devendo constar os d(3dOS< necessários ao exame de 
adequabilidade da proposta com o ()bjeto Hcitado. 
7.2; O. envio da proposta, acompanhaçfa dos docümemtos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senh9. obtidas junto à Bolsa de Licitações 
do Brasil (https://bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrad9s como ME OLrEPP deverão encaminhar a documen~a9ãnde 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, 
termos do ,l\rt. 43, § 1 º, da Lei Complementar n. º 123/2006. 
7 .4. No campo "lnfo~nia9ões adipiooais'', deverá constar necessaria!T}~nteo !;)eguinte: 
a)· Indicação do lote e· especifica9ão ~o objeto licitado c;ol11 ~odas seusjtef1s •. pe acordo com 
o disposto no ANEXO 1 - TERMO· OE REFERÊNCIA deste Eciital, devendo ser. indicada a 
marca e/ou fabricante do produto; 
bJPreço .global do lote cotado em algarismos; 
e] Prazo de v~lid9de da i.ptopqsta, que não poderá ser inferior a 60 (sessehta]dias; 
7;5. O.licitante deyeráinformar acondiçãode ·microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus.aotrat.amentodiferenciadod.a ~eiComplementar nº 123,de 2006, 
ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei. J1. 0 11.488, de 2007, • no ato. do 
encaminhamento da proposta.·.·. e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível nosisterna eletrônico .... n9site https://bllcompras.com. 
7. 6 .. Incumbirá ~o licitante acompanhar as> operações ·ºº !3istema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, Jic~ndo responsável pelo ônus decor['en~e da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo. s.isterria ou da desconexão 
da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação, por eles apresentadosj até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento das propostas. ~ 
7. 9. Será vedada a identificação do licitante. ~ ~ 
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7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7. 11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o ·direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará >na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente~ é .assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

8.0.0AABERTURA E JUl...GAMENTODASPAOPOSTAS 
8.1~ Abertas as propostas, o(a)pregoeiro(a] fará as devidas verificações, avaliando a 
acéitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ··. SE3f 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas] casas decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for ocaso~ 
8. 3. O sistema ord.enará automaticarn ente as propostas classificadas pelo[a)pregoeiro(al e 
somente estas participarãodaetapade lances; 
8.4. Na elaboração da proposta,. o· preço cotado P?derá ultr{3passar o timjte máximo 
discriminado·. no Anexo 1 - TERMO DE HEFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe;entretanto, na fase de lances, o lancefinal deverá atingir preço ig1.1at ou inferior ao 
limite máxim() constante no Termo de. Heferência, caso o lote cotado E3eja composto d~ 
itens, o preço unitário do .. item dE3verá<ser igual ou inferior àquele limite. <Caso não seja 
realizada a fase de lances, olicitaote que. cotou na proposta escrita o menor preço devérá 
reduzi~lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência, 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
B.5.1 .. -Forem elaboradas em desacordo comosterrnosdesteEdítal e de seus anexos; que 
forem omissas,. vagas ou que .apresentarem irregularidades insanáveis ou• ~efeito$/ capazes 
de dífi?ultaro julgamento; que se. oponham a qualquer··dispositivo 1egatvigepte, mormente 
no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha> preços >excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços írrisóHos ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que 
contenha identificação do licitante. 
8. 5. 2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com 
seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de 
Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro~.e 
os licitantes. ~ , 
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(AJ pregoeiro(a] dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances., o lance final deyeráatingir pr~ço igual ou inferior ao limite 
máximo constante noTermo de Referência; e, caso o lote cotado sejacomposto de itens, o 
preço unitário do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar l~nces sucessivos, desde que inferiores ~o seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 
9. 2. 3. Em caso de dois. ou mais lances tle igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro Jugar. 
9.3.0urante a sessão pública dedisputaJ ós licitantes serão i.nformados, em tempo.real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
prêgoeiro(aJ nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) prêgoeiro(aJ e o si~tema no decorrer dá E3tapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(aJ.prêgoeirofa), quando possível, semprejuíZOE)dos atosrealizados. 
9.4.J. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por Um 
tempo superior a 10JdezJ minuto~, a sessão pública será. ~uspeqsa e reiniciada sómente 
decorridas>24 (vinte e quatroJhosas após a comunicação do fato aosparticipan~es, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá. ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio .diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão··da·partedopróprio•iicitante. 
9.5; O modo de disputa adotado Pªfª este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos 
do Art. 31, inciso li e/e Art .. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os 
seguintes·termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de.lances desta sessão púbfiCa terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Ence.rrado o prazo previsto no item acima, o sistema ~ncarninhará o avisp de 
fecharnento . iminente dos··.·· lances.·····e, .·transcorrido o período de ~té 10\.fdez) minutos, 
aleatoriamente determinado, arecepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos)J o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até~ 
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máximo de 3 (três], poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 
(três), na ordem de classificação, possam ofertar urn lanc~ final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item editalícío 9.5.5. 
9. 5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estípülados no item 
9.5.6. 
8.6. Após a etapa de envio de l~nces, o sistema ider1tificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de peq~eno porte participantes, procedendo. à comparação 
com os valores da primeira colocada,. se esta for etl1presademaior porte, assimcomo das 
demais ... classificadas, PÇlra o<firn>de ~pHcar-se o disposto nos .. artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n.º 423/2006,regulamentada peloDecreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dfj pequeno porte 
que. se encontrarem com preço de.até 5%Jqincop?r cento) acima da melhor proposta gu 
melhor lance serão consideradas empatadas çom a primeiracolocada, no caso destanão 
estar enquadrada como ME ou EPP. 
R 8. ·A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 
última Oferta para.df3sempate.~.· obrigatoriamente em valor intesio~ aoidctprimeira cOlocad.a, 
no prazo de até 5 [cinco)minutos controlados· pelo sistem9,contadosapós.acomunicação 
automáticá para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de.· pequeno porte fnelhor classificada desista Ou 
não. se manifeste no prazo estabelecido,.··.· serão convocadas as demaisficitantes .(l\/lE 
EPP) >que s.e encontrem naquele intervalo . de 5% [cinco por cento], na ordem 
classificação, para.o. exEwcício do rnesmo direito,noprazo estabelecido no i~em anterior. 
B.10 .. No caso de equivalência .dos valores apreE?e[ltados pelas . microempresas ou 
empresas .. de pequeno •. porte que se ·encontrem nos i9terv9los estabelecidos nos <itens 
anteriores,· será realizado ... sorteinentre elas para que se identifique aquela que primeiro 
potjerá apresentar melhor oferta; 
9.Jt. A·.··.orde111 •. de .. •apresentação··•.·das propostas .. pf3losl.icitantes ....• •·.·~ ... utilizada .• como uni dos 
critérios de da::;sificação, .de. maneira qu~· .. só .• poderá···haverempat~\f30tre propostas Iguais 
(não seguidasdetances}, ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 

16 

1O.1 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a] deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõe~ 
diferentes das previstas no Edital. ~ --
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a] Pregoeiro(aJ examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019 
e verificará a habilitação do. licitante, conforme disposições dq editaL 
10.4. A partir da suaoonvocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) 
horas, através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br] a proposta de preços e, se 
necessário, documentação complementar, ·devendo a proposta estar adequada ao último 
lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4. 1 . O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horas], acarretará . desclassificação, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessiyamente, observada a ordem.de classificação. 
10.4.2. A·. não apresen~ação .d()s docufT1entos de ~~bilitação exigidos.· neste edital, 
explusivamente por meio doSisternaBLL {Bolsa de Ucitaçôes e Leilões do Brasil], no sítio 
eletrônico·.https://bllcompras.com1 até.a dgtae horário··estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará .na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o liC:itante subsequente, e assirr1. sucessivamente, observada a ordérn de 
classificação. 

11.0DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL {PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os .preços 
ajustados ao menor lance, nos termos. do Anexo JI - Propo~ta de preçosdeste edital, com 
todas .as folhas rubricadas~ devendo aúltimafolha vir a~sina~apeloreprt1septante legal do 
licitante .citado na documentação···de habilitação, ern liqguag~rn clara e concisa ... sem 
emendas, .rasuras ou entrelinhas, com.as especificações técnicas, quantit~tivos, devendo 
ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem 
ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acinia, 
acarretará na desc.lassifica?ão damesma. 
11.2; Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, Çontados a partir dadata déLsüa 
emissão; 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta. óom quantitativo de item/lote inferior ao 
determinado no .. edital. 
11.4.Na·. cotaç~o •..• dopreço. unitário,• não .• será admitido o fracionamémto do centavo. 
11.5. Nos preçospropostosjáestarão incluídas as despesasreferentesaJrete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABIUTACÃO 
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12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a] Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c] Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para .com .os Tributos .e Contribuições federais; 
f) Certidão NegativadeDébitos·quanto à Dívida Ativa da Uniãó; 
g] Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS] - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST; 
j) Ato constitutivo, estatutoou contrato s.ocial em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante~ em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos d~ eleúção de seus administradores; 
kl Registro comercial, no çaso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do U~itante; 
!} Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
díretoria. em exercício; 
mJ.Decreto de autorização) em ·se tratando de ernpresa ou sociedade e;strangéira.ef)l 
funcionamentq · no País, e ato. de registro o.u at.Jtorização para funcionamento expedido p~lo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
nl Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede>c[a 
pessoa jurídica; 
oJ·co.mprovação de aptidão para desempenho de. atividéldé pef'tiílente e\compatível em 
características, quantidades e prazos···com• o··objeto dalicitação,sepdo e.staf€;!ita mediante 
a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) ·•jurídica(?) de direito público .ou 
privado; 
o.1 J No caso. de<a~estado eniitkio por pessoa jurídica de direito privádo, este deverá.ser 
apresentado cornfirmaidevida.mente reconhecida. em cartório competente ou··acompanhado 
de. documento de identidadedpsignatáriopara confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela Hpitante de que não possui. ern seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 1B{dezoito]anosiiem trabalho.notur~oj· perigoso ou in~alubre e 
menores. de 16 (dezesseis} anos em qualquer.trabalho, /Salvo na condição cJe apre~diz a 
partír de 14 .(quatorzeJ anos, nos termos do inciso XXXIH, do Art. Zº da Constituição 
Federal; 
q] Declaração emitida peta llcitantédando ciência· de que cumpre plénamenteósr·Bquisitos 
de habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realizacão da licitacão 

' ' 
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ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. , 
12.2.1. Ficam axcluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnico~·.··. e 
comprovações de inscrições. ~, 
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12.3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema 
deverão ser inseridos no campo "OUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13 .1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n. º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação do(al pregoeiro( a), para a regularização do(s) ·.· documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao[ a) pregoeiro(aJ .convocar .· os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1.> Para julgamento d8:s propostas . será adotado o critério .ele MENOR PRFÇO, 
observado o estabelecido nas. conc:Hções . definidas neste edital e o dispo~to no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se corno parâmetro, pªra tanto,<o menor 
preçó coletado, na sequência, ou a média dé preç()s, sempre buscando alcançar a !Tlaiór 
vantajosidade. 
14.1;1. A disputaserá realizada por lote,senddos preços.·registrados em ata. 
14.1. 2 .. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao 
estimado pela Administração; sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
8:t~r~~~~~· devendo o licitante, readequar o valor. do to~ aos valores constantes no mapa 

14. 1 . 3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço i.gual iºu inferior ao )imite 
máximo consta~te daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances.1 
o licitante que cotou na propq~ta e.sprita o menor preço deverá reduzi-lo aum valor iguatou 
inferior .ao limite máxímodopeferidoTermo de Referência. 
14.1.4 ... Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se. o licitante 
desatender. às exigências habHitatórias, .. o(a) preggeiro(aJ ~xaminará ª·.···proposta 
subsequente, verificandosuacmnpati9Bidadeea habilitação do participante, na ?rdem de 
classificação, e assim sucessivamente,> atE§ a.apuração de uma proposta que atenda a.este 
edital. 
14.1.5 ... 0licitanteremanesce.nte···que esteja ... enquadradono .• perqentualestabelecido .11º art. 
44, § 2º, da Lei .Complementar n. º 1.29/2006, no dia e hora designados pelo( a) 
pregoeiro( a], será convocado na ordem de classificação, no uchat de mensagemlJ, para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15. 1 . As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições 
com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. ilega~ 
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15 .1 .1 . Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16. 1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao( a) pregoeiro(a), até 3 (três] dias úteis. anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico., no endereço 
licitacao@fariasbritO.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.com eo órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Saciai .. e . nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pes~o.a física] e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e··e-mailJ. 
16.3. Os esclarecimentos serãoprestado9 pelo(a) pregp~iro(a], por escrito, por meio de e
mail.·àqueles .. queenviaram.solicitações, noprazo.de .. 2··.{doislc]ias úteis. 
16.4. Até. 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura> das propostas, qljalquer 
pessoa.···poderá impugnar º• presente edital, mediante petição por escrito, por.meio 
eletrônico, através da plataforma no site <https://bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5 ... Acolhida a petição contra o ato cqrivocatório, a .decisão será comunicada àos 
interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem .a esªe Edital 
tal corno se dele fizessernparte,vinculandoa Administração e os, licita~t~s; 
16. 7. Qualquer modificação. no Edital exige · divulgaçã9 pelo m~smo instrumento de 
publicação em que se deu o texto origínal.,reabríndo-se.o prél~oi~icialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar aformulaçãodéi.s propostas. 
16.8. Não• serão··. fonhecidas as impugnações·· apresentadas forado prazo. legal. e/oy 
subscritas por representante não. habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de 
ordern pública. 
16.9 ... A impugnaçãónãopossui efoitosuspensivo ecaberáao(à) Pregoeiro(a) decidirsobre 
arnesmano prazo de 2fdqi9Jdiélsúteis, contado·.dadataderecebimento desta: 
16~10. Acolhida a impugnação contra o editaf,serádesignada nova data para arealização 
do certame, exceto se a alteraçãonãoafetaraforrnulação das propostas. 

17. ·oos·•RECUASOSAOMINISTRATIVOS 
17 .1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de/forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, 
através da plataforma no site https://bHcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. ~ 
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17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
17. 3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer 1 nos termos do disposto no item 17 .1 deste edital. importará na decadência 
desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
17. 4 O acolhimento de recurso importará na invalidação aperias dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva} e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA H~MOLQ(3ACÃO 
18. 1 . A adjudicação dar'-s&á pelo(al pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicaçãofic~rá a cargodaautoridade competente. 
18.2. A homologação da.· .•... licítação é d6: respons(3bilidade da autoridade competente e só 
poderá •. ser realizada. depois da adjudicação do. objeto aove~cecjor. 
18~3. No caso de interposição derecurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamentoido{a] 
pregoeiro(aJ e adjudicaráo objeto ao vencedor. 
1 B.4. O titular da origem desta licitação sereserva ao direito de não homologar ourevogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovad? e mediante fundarr1entação escrita. 
1 B. 5 .. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todo$. os atos do 
procedimento e as ··ocorrêllciasreleválltes. 

19. DAS SANCÕES ADMINISTRA TIVAS 
19.J> U licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não. mantiver a 
proposta, falhar ºl1 fraudar na ~xecução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer 
declaração falsa ou cometer frayde fiscaL. garantido o direito prévio da citação e ... da. ampla 
defesa, ficará impedido de ilicitar. e contratar coni a Administração, pelo prazo de E1té · 5 
(cinco} anos, enquanto perdurarern os motivos. determinantes da punição ou até que sejél 
promovida a reabilitação perante a. própria autoridade que E!Plicou a penalidad~, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais comínações 
legais. 
19.2 A Contrat~da. ficatã .. ainda,• sujeita àS/Sfjguintes penalidades, em caso dejnex~cução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução .imperfeita, rnorade execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n. º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serv~·ç.os. . · 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

' 
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li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante]; 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, !imitada a 10% do mesmo valor; 
b] de 2% (dois por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não. especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobrona reincidência; 
c) de 5% (cinco pôr cento) do valor contratual total do exercício, pelárecusa em corrigir 
qualquer serviço.rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não ~uperior a 2 [dois) anos; 
IV - declaração de inidon~idadepara licítar ou contratar. com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os m()tivos deter111inantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação .perante a autoridade que aplicou él penaHdadeF depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejufzosresultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19 .• ~ No processo de aplicação de penalidad~s é· a~segurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, .garantida nos prazos de 5 (cincoldí9s úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1. li e rn do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção previstª no 
inciso IV do mesmo item. 
1.9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
[cinco) dias a con~ar da notificação o~ decisão do recurso. ge o valpr ida .multa hão · f9r 
pago ..• ou depositado. será automatiparnentedescont.ado.d() pagamento a queaContratada 
fizer jus,.· Em caso de inexistência ou insuficiência de cr~dit9 da Contratada, o valor. ~evido 
será cobrado. administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante proc~ssode execução fiscal, com os encargos correspondentes~ 
1.9.fiAs sançõ~s previstas nos incis~s fll e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadéls 
às empresas que,. enirazãp do contrato objeto desta licitação: 
1 -- praticarem atos ilícitos, visandoJrustrar os objetivos da licitação; 
U ~ demonstrarem· não possuir idqneidade para contratE)r com .a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
Ili'- sofrerem condenação definitiva por· praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento .•. de quaisquer tributos. 
1 flEl As sanções previstas pos incisos ·1. UI .. e IV. do.item 19. 2 s~pra poderãb•···ser a~llcadas 
juntamente com.a doinci8,º .. n do mesmo itern, .. Jacultada adefesaprévia<dq interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar! injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamínhadaJ 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento] do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 

assumida, ~ 
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19. 8 As sanções previstas no item 19. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48h comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco] dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato .• Este prazo .poderá ser. prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito. 
20. 2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não cqrnpr?var as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o pontrçto, poderá ser convidado outro liSitante pelo(a) 
pregoeiro(a), d(;3.sde que respeitadaàordemde classificação, para, depois çle comprovados 
os ... requisitos habilitatórios e·.feitaa negocia9ão, .assinara contrato. 
20,Ll. A forma de pagamento, prazo contratqahreajuste, recebimento e demais cor1dições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte<deste 
edital. 

21 . DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta libitação não importa necessaria.mente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidader de ofício ou 
por .provocação de terceiros, rnediante decisãp·.··devidamente fundéjmentadq, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indeniz.ação ou reembolso. 
21.2; É facultada ao(a) pregoeiro(a] ou à autoridade superi9r, err1 qu~lquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a eomplelJ1entar a instru?ão 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos .que deveriam constar 
originariamente n~ proposta e pa documentação· de habilitação. 
21.3. O descu111primentodeprazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(al pregoeirb[a)ou 
o não atendimento às solicitações<ensejará OESCLASSIFU3Jl.ÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4; Toda a documentação faráparte dos autos enãoserádevolvida ao licitanté,ainda 
quese trate· de originais. 
2t.5. Í\Iª contagem dos prazos 13stabelecidos n~ste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias .. d.e vencimento~ Ds préjzos estabelecidos neste. edita.1 .... se.iniciame se 
vencem. ~0111erite .•• em dia de expediente .. na Prefeitura ... Municipal .. de· Farias<Brit?. 
21 . 6. Os licitarites são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das >inforrnações é dos 
documentos apreséntadbs em qualquer fase da licitação. 
21. 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
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21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidad~ 
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21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.1 O. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, 
com o devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou na próprio chat da plataforma do site 
https://bllcompras.com. "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(aJ prestar quaisquer informações 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame'. 
21 . 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro(a], nos termos da legislação 
pertinente. 
21 .13. As normas que disciplinam este. pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação dadisputa. 
21 . 14. A apresentação, .. por pa[te dos licitantes, de. DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de par'ticipaçã.o ou ao 
enquadramento como mi~roernpresa ou ernpresa de pequeno.· porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art~ 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 299 do Código .. Penal Brasileiro. 
21,15; Serão considerados.como não apresentadas ·.as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 
que a. declaração dev~ ser .apresentada. 
21 ; 16. O foro designado parajulgamento de quaisquer questõesjudiciah3 resultantes deste 
edital seráo da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22~005 ANEXOS 
24.1. Constituem anexos deste .. edital, dele fazendo parte: 
Al\IEXO 1- Termo deH~ferência(Orçamento Básico] 
ANEXO. li.- Proposta·deP~eços 
ANEXO m · ~ Modelo de Declaração Hei ativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV _..; Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V -- Minuta da Contrato 

FariasBrito/CE, tBde·.marçóde.2022. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Termo<.dê .. ··· .. · .. Refe·rência 

Pregão Eletrônico n. 0 2022 .03ª16.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1 .. 1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das 
necessidades do Hospital Geral do Município de Farias Brito/CE. 

2 .. JUSTIFICATIVA 
2 .. 1 .. CONTRATAÇÃO 
2 .. 1.1. A presente aquisição visa melhorar os serviços prestados pelo Hospital Geral de Farias 
Brito, oferecendo um atendimento mais qualificado e com maior resolutividade aos pacientes do 
SUS suprindo··a deficiência· de equipamentos em alguns setores dá referida unidade de saúde, 
cujos equipamentos serão utilizadps PªI"ª atendimento à demanda reprimida, proporcionando 
assim melhores condições de ofereceràpopuiação uma assist~ncia especializada. 

2 .. 2 .. DIVISÃO POR LOTES 
2.2ª1. Quanto à composição dos lotes,temos<queos iténs·Joram agrupados por "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididospela semelh~nça, 
agrupando itens similares e específicos, guardando a devida especificidade de cadaiobjeto, 

. · ·· observand.o-se, Jncl usive as regras mercadológicas para ~ prestação dos serviçosj de modo a não 
prejudicara concorrência entre os partlcipantesr mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2 .. 2.2.. No que .diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizara. contratação do aludido objeto sobrecarrega a Adm.inistra~ão Pública e 
encarece o contratofinal,u111avez que .... os licitantes .possuirão uma margem de negpciação· bem 
maior por estarem comercializando uma maior .. Parce.la{Lote} do pbjeto lici~ado ..•• Dessa forma, n~ 
divisão em lotes do objeto em tela, há ·um grande ganho Pé)ra él Jl.df11ipistração>na econpmia de. 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativose,consequentemente~nurna 
redução de preços a serern pagos pela Administração. 
2.2.3.Isto posto, .adotamosiojulgamento.dotipo "MENOR PREÇO POR LOTE", ... p()tentenderrno~ 
que ·.a··contratação·.dessaJorma .. 5:erá/mais .. conveniente,.aumentará a uniformidade dos.valores. e 
fornecimentos, e reduzirá ?S risco~(de. conflitos. Além disso, •• por se tratar de licitação do tipo 
menor preço por lote, os valores unitários de cada item aif1da assim deverão ser leyados em 
consideração, evitando~se distorções nos .·· valores ·para cada···· item ·em vistas a realidade 
mercadológica. 

3• ••.. ·•·E~PECIFICAÇÕES, .. ·.·QOAl'JTIDADES• .. E ...• VAL().R .••. ESTIMADO 
3 .. 1. Foram utiHzadospara obtençãodo preço estimado para aJutúracqntratação1 . os valores de 
referência constantes na Proposta n. 0 10243.406000/1210-01 do Mrnistério da Saúde. Assim o 
valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 99.930,00 (noventa e nove mil 
novecentos e trinta reais), conforme planilha abaixo: 

Item Especificação Unida Qtde. 

LOTE 01 - E UIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 
1 LARINGOSCOPIO ADULTO-Ti fibra óptica, ilumina ão LED, 03 Und 3 

Valor 
Unitário 

1.790,00 

Valor 
Total 

5.370,ºº.w. . 

@lry' 
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lâminas rígidas. 
LARINGOSCÓPIO INFANTIL - Tipo fibra óptica, iluminação LED, 
03 lâminas rígidas. 
OTOSCOPIO DE SISTEMA ABERTO - Otoscópio cirúrgico com 
iluminação de no mínimo 2,5V, composto por fibra óptica 
garantindo a transmissão de luz fria, sistema aberto para facilitar 
os procedimentos, lentes e espéculos giratórios~ Deve 
acompanhar no mínimo 05 espéculos auriculares de tamanho 1 

variados (2, 3, 4, 5 e 9 mm) e 01 cabo recarregável; Deve 
controle de intensidade de iluminação. 

Und 2 

Und 2 

LOTE 02- EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 

REANIMADOR PULMONAR MANUALADULTO (AMBU) - Material 
de confecção silicone, válvl.Jiáde PEEPJválvula unidirecional/ Und 4 
reservatório. ·· · 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDI~TRICÓ(AMBU) - .··•· ..... 
Reservatório, material de confecção silicone, aplícaçãoinfantil, Und 2 
válvula unidirecional. .. · ·.· 

.· ... · 

. ··· . 
LOTE 03 - EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL - . fluxo de 
1 aspiração de 15 a 30 . LPM1 válvula de segurança, frasco Und 2 

1 

1 

.. .· termoplástico ou. vidro, bateria recarregável bivolt. . 
BISTURI ELETRICO (A PARTIR DE 151 .. W)·• ~·.Gerador com 
potência mínima de 300W1 mícrocontrolado por 
microprocessadores, capaz de ler a Impedância dos tecidos nos 
modos bipolar•· e corte: Deve possuirtecnologla. que proteja o . 

paciente contra queimaduras .. ~m · ...• locais .. · alternativos, .. ·.· •••.· 
principalmente com o uso de eletrodos de .EC(;; Os controles de ... 
energia podem ser ajustados através dos painéis com una ···· 
membranas a prova d'água com leitura digital de potência. Modos ··· 
de operação. no i mínimo: . Bipolar, Monopo1ar. Especificação 1 

mínima·.··· do gerador: Corte.·.puro< (300W),Blend{130W), 
Coagulação (120W) e Bipolar (70W). Deve possuir regulador de 
alarme sonoro. Deve sercompatfvetcom sistema de gás argônio~ 

.· Acessórios que acompanham o equipamento: 01 carro de .· 
transporte e 01 pedal bipolar. Alimentação 220v. ... < .· 

CARDIOVERSOR - Comando nas pás: carga ... · disparo; memória 
de ECG, impressora, bateria, módüloDEA. .. .. Und 

CPAP·- Configuração:. com umidificador; compensação e máscara 
nasal. .. . ... Und 

··.· .. · 

• .. · 

DESFIBfULADORCONVENCIONAL ~composiçãó sem medição de . Und 
impedância~ .·. · .. · .. 

1 

LOTE 04 - EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - capacidade de 130 a 159 
kg, braços escamoteáveis, oés removíveis. Und 1 

LOTE 05 - EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 
AR CONDICIONADO-Tipo split, capacidade 9.000 a 12.000 
BTUs, ciclo quente e frio. Und 2 

1 

1 

1.762f00 3.524,00 

l 
2.615,00 5.230,00 

.·. 

14.124,00 

435,00 1.740,00 

435,00 870,00 
•· . 

.. . 2.610,00 . .·.· . 

·• .. 

1 

4A75,00 8.950r00 
.. . . 

I· 

' 

·. 29.090,00 29~090,00 
. 

1 

.··. 
1 

.··· 

.. ··· .• 

26.215,00 26.215,00 
.·.· 

... 

3.579,00 3r579,00 
. . 

·.· .. 
·.· 

9.587,00 9.587,00 

77.421,00 

1.869,00 1.869,00 

1.869,00 

3.466,00 
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2 
! VENTILADOR DE TETO/PAREDE - Composição 3 ou 4 pás, tipo 
parede. 

1 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

1 

f 

Und 2 220,00 440,00 
1 

r 3.906,00 

4 .. 1 .. As despesas do futuro Contrato correrão por çontade recursos oriundos da Proposta n.0 

10243.4060000/1210-01 do Ministério da Saúde e Tesouro Municipal, previstos nas Dotações 
Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatórjo. 

5 .. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5 .. 1.. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente1 devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta1 ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe f()r estri.tamente necessária, sendo as despesas com a entrega 
de responsabilidade da empresaContratada. 
5.2.0s .produtos deverão ser entregues.no.prazo dé JO(dez)dias, a contar do recebimento da 
respectivaOrdemde Compra. 
5 .. 3. A Contratada ficará obrigada··.a trocar, assuasexpensas, os produtos· que vie.rerna~r 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do.recebi1Tiento não importará a sua aceitaçãp. 
5 .. 4 .• A Contratada deverá· efetuar as entregas ~m transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão ~star todos em embal~gens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for {J caso. 
s .. s. Caso a Prefeitura venha optar por enttegaprogramada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes ~ compatíveis para a guarda e armazenarri~pto closprqdutos. 
5.6. O recebimento dos produtos seráefa~tuado nos seguintestermos: 
5 .. 6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da.conformidade der produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente, . após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela s()licitação é consequentemente aceitação. 

6.·.PRAZO.DE VIGÊNCIACONTRATUAL 
6 .. 1. Ofuturo Contratoterá<\jigênciaaté 31/12/2022, a contarda data.de sua assinatúta, Ou 
enquanto decorrer o fornecimento· qos produtos dentro· da vigência do.mesmo. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. t:> pagamento· .. dos prodútos ··fornecidos. ~rá···· efetuado pelaAdmiqistração, mensalíl1eqte, 
obedecidas as requisições, ·.em .... moeda corrente1 conforme oyalor apr:esen~ado· na fatura 
correspondente · e certificado pelo setor competente limitando;..se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .. 2 .. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integran~ 
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do Edital, independente de sua transcrição. 

9 .. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 .. 1 .. As obrigações do( a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 15 de março de 2022. 

MariaMardeide do N 'scimento Laet Rafael 
SecretâriaMuni ~·pai de Saúde 

') Q 
/.•V' 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem corno às cláusulas e condições damoda.lidade Pregão Eletrônico nº 
2022.03.16.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados noAnexo L caso sejamos vencedor[es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao 
atendimento.·. das necessidades do Hospital Geral do Município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações aprésentadas abaixo. 

Item Unid. Marca 

LOTE•01.· .,.EQUIPAMENTOS/MATERIAlSPERMANENTES 

1 

' 2 

3 

1 

2 

LARINGOSCÓPIO ADULTO~ Tipo fibra óptica, 3 iluminação LED, 03 lâminas rígidas. 
LARINGOSCÓPIO INFANTIL - Tipo fibra óptica, 
ituminação•LED, 03 lârninas rígidas. 
OTOSCÓPIO OE SISTEMA ABERTO - Otoscópio 
cirúrgico com iluminação de rio mínimo 2, 5V, 
composto. por fibra óptica garantindo a 
transmissão de luz fria, sistema aberto para 
facilitar os procedimentos.lentes; e espéculos 
giratórios. Deve acompanhar no minimo05 
espéculos auriculares de tarnanhovariados[2, 3, 
4, 5 e 9 mm) e 01 cabo recarregável; Deve 
controle de intensidade de iluminação. 

[AMBU) - Material de co.nfecçãosfücone, válvula 
de PEEP, válvula unidirecional, reservatório. 
REANIMADOR PULMONAHMANUAL PEDIATRICO 
(AMBUJ - Reservatório, materiaLde confecção 
silicone, a licação infantil, ·válvuláunidirecional. 

2 

Und 2 

ASPIRADOR OE.•• SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL·•;:;_ 

1 1 :~u;~radneç:s=~~o~::n~~lá~~;~~d:'~~~~= Und 
recarregável bivolt. 
BISTURI ELETRICO (A PARTIR DE 151 W) -
Gerador com potência m1rnma de 300W, 

1 
microcontrolado por microprocessadores, capaz 

2 1 de ler a Impedância dos tecidos nos modos bipolar Und 1 
e corte. Deve possuir tecnologia que proteja o 
paciente contra queimaduras em locais 
alternativos, rincí almente com o uso de 

30 
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eletrodos de ECG. Os controles de energia podem 
ser ajustados através dos painéis com membranas l 
a prova d'água com leitura digital de potência.! 
Modos de operação no mínimo: Bipolar, j 
Monopolar. Especificação mínima do gerador: 

1 

Corte puro (300W), Blend [ 130W), Coagulação 
[ 120W) e Bipolar (70W). Deve possuir regulador 
de aiarme sonoro. Deve ser compatível com 1 
sistema de gás .·.. argônio. Acessórios que ! 
acompanham o equipamento: 01 carro de' 
transporte e 01 pedal bipolar. Alimentação 220v. 
CARDIOVERSOR - Comando nas pás: carga e 
disparo, memória de ECG, impressora, bateria, 
módulo DEA. 
CPAP -Configuração: com umidificador, 
compensação e máscaranasaL 
DESFIBRtLADOR CONVENCIONAL-' Composição 
sem rnediÇão de impedância. 

Und 

Und 

1 

1 

LOTE 04 :-EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 

1 
CADEIRA DERODAS·.PARA OBESO·- Capacidade de ! 
130a158 kg, braços escamoteáveis, pés 
removíveis. 

LOTE 05 - EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 
AR CONDICIONADO - Tipo split, capacidade 9.000 Und 2 a 12.000 BTUs, ciclo quente e frio. 
VENTILADOR·. DE.·· TETO/PAREDE - Composição 3 
ou 4 ás, tipo parede. 

Valor TotaLdaProposta: R$ ........................... . 
(.; ........ ; ......... ; ............................ ~· .. ) 

Proponente: .. 
Endereço: .............................. ~. 
CNPJ: ........................... . 
Data ·da ·Abertura: ..................... • ... ~ ....... . 
Horário· de Abertura: ............................ ~ ... , . 
Prazo de.Entrega: ConformeEdital·. f3>Gontrato. 
Validade daProposta: 60 [sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Total: 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICAD FORNECEDDRL DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.03.16.1, juntó ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

Pelo que} porser a eXpr{3ssão da verdade, firma a presente,< sob as penas 
da Lei. 

Cidade/Estado, ~ ........•. ; ................... ; ............ . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo fícitatórío, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.03.16.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre; integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Lei n.º 
10.520 de 17 de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, JJOr ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

• • • • • • • • s_ • • • s • • • " • " 11 • • • • • ., • • • • ,. • 11 • • • ·• • :.:.• ._ ·11 ·•· • ·•· •:.• .~ •-'li -s ·" • • • " • • • e a • • • • • • • • 11 • • • 11 • .. 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N. 0 
••••••••••••••••••••••••••• 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Bríto/CEJ através do(a) 
••••••11t•t1t'ila••••••s:t••••••••••••s••J e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do 
. . .. . .. .. .. . . . .. ..... .. ... . .. .. .. ....• neste ato pelo(a) 
··· ·· ···· .. ...... .... .. ....... ...... . ...... : ........ , ofa) Sr(a). ......•.•.... . ...................................... , 
inscrito(a] no CPF n.º 
CONTRATANTE, de 

. , apenas denominado de 
outro lado 

................................................ ··"'' ................................................ , estabelecida na 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................... , ·inscrita·. no CNPJ/.MF 
sob o n. º . . .. . . . .. . .. . . . .. . . . . . .. . .. .. . . . . neste ato representada por 

inscríto(a) no CPF n. º 
................ . ... ; ............ , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, . tendo em vista o resultado da Licitação na • modalidade Pregão 
Eletrônico n. 0 2022.03.16.1 ,tudo de acordo com as normas geye!is da Lei n;º B. 666/93, 
e suas alterações posteripresj bem co.mo com a Lt:;i n.º 10.520/0Ç - Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNOAMENTOLEGAL 
1.1 ~·· Processp de Ucitação>n~ modalidade Pregão Elétrônico n. º 2022.03.16.1, de acordo 
com as normas gerais da Lei n. º B. 666/93, e suas alterações posteriores, bem. corno 
com a Lei n. º 10.520/02 - Lei que Regulamenta Pregão, devidamente homologado 
pelo( a) Sr(aJ. 

CLÁUSULA SEGUNOA-DOOBJETO 
2.1. CJ presente·. lhs~rumento ... tem .. como .. objetoa.·•·•aqüísição .. de eqyipamentose materiais 
permanentes· destinados. ao.atendimento· das . necessidades .do Hospité3f f3eral···do··Município 
de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, 
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO 
FINANCEIRO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICD-

çf 
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3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 
( ........................................... ) . 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a reiação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso ·de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso H, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação dai.que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Admipistração J\/lunicipal solicitando o reequilíbrio. econômico
financeiro do(s) preço(sJ do item{nsl que se fizer(ernl necessário(sl para a justa 
remuneração do(s) fornecimen~o(sJ~ devendo o refericjo pedido ser acompanhado da[s) 
nota(s) fiscal (isl de entrada da(sJmerqadoria(sk do período compreendido entre adé)t;a.da 
contratação e da solicitação, que será formalizado através de . TerTl1o Aditivo, cuja 
publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providen9iada pela Contratante, em 
obediênciaao disposto no§ único, do Art. 61J da[ein.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4. t. O presente Contrato terá vigência até 31 /12/2022, 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro/da vigência do 
mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOSPROOUtos 
5~1 .. • Os produt?s>serão fornecidos de·<acordó .com as solicitações .•. requisitadas>pela 
Secretaria/Fundo competen~e~ ~e~endo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou 
onde for mencionadopasrespectivas Drdensde Compra, ficando a Administração no 
direito de solicitar apenas aqueia quantidade que lhe for>e8:tritamente necessárial sendo as 
despesas com a entrega deresponsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez] dias, a contar do 
recebimento da respectiva.Ordem de Compra. 
5.3. t\ Contratada.ficará obrigada a trocar, .as suas.expensas.···os produtos que·.vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitaçãó. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporteadeqúadci para tanto, sendo 
que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da 
data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
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5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Proposta 
n. º 10243. 4060000/ 1 21 Q-01 do Ministério da Saúde e Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas ~s req~isiç9es, em. moeda. c~rrente, conforme . o valor 
apresentado na.· fatura correspondent~ e. certificado .Pe.fosetor competente limitando-se o 
desembolso máximo . em conformid~de com a disponibilidade de recursos financeiros .do 
Tesouro. Municipal, em prazo não superior· a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através deJransfürência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA-.OAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o[s) produto(s)/bem(ns), 
obrigar-se-á. a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento €! d() EditalCônvocatórió. 
8.1.2 .. Responsabilizar~se pela perfeição dofs] produto(sJ/bem(psl objeto deste Contrato; 
sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materi9isl <inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favorde terceiros 
envolvidos na e~ecução d()/ objeto. contratual, ... em particular no que se refere< >às 
contribuições devidas à Prç;vidênciaSocial. Obrigações Trabalhistas, Seguros· e aos Tributos 
à FazendaPública ern geral. 
8.1 .4. Manter. durante toda a execução . deste Contrato1 iem compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
8.1.5. Fornecer COn1 ·presteza e ·dignidade o[sJproduto[s]/bem(ns)objetodesteContrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas coridições. contratuais, acréscimos. ou supr(3ssões9ue ·se 
fizerem necessários na forma estabelecidano Art. 65, § . 1º. da Lei nº 8;666/93, alterada 
e consolidada. 
8.1. 7. Entregar no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos 
ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no locai indicado na antedita 
Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o[s) produto(s]/bem{ns) que vier(em] a ser recusado(s] 
por justo motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. r 
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8.1.9. Efetuar a entrega do(s] produto(s]/bem(ns] em transporte adequado para tanto, 
sendo que os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1 .1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens pondo-os a salvo de possível deterioração~ 

CLÁUSULA NONA·.·~ DAS OBRIG ES DA CONTRATANTE 
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
9.1 .2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s] 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1 .3. Acompanhar e fiscalízarjuritC:r a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante ,a execução do objeto contratual. 
9.1.4 .. Efetuar os pagamentos tievidot> nêls condições estabelecidas neste Instrumento, 
bem Corno. zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Cl_ÁUSULADÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadirnplente serão aplicadas as sanções 
artigos 86 a8Bda Lei n.º 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O ,l\traso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, suj8it;ará 
Contratada às· seguintes sanções: 
1. - advertência, sanção de que>tratan incisof do art. B7.l daLein.º H.l366/83,<poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
aJ descumprimento das obrigações e responsabHídades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrêneicas q~e possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dbs serviços 
da Contratante, desde que nãopaiba a aplicação de sanção mais grave. 
li . - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Re.de 
Arrecadadora de Receit~s Fegerais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal·· -
DAM, ·a ser. preenchido .... de .. a~ordocom instruçõesfornecidªspela [;ontratante]; 
a)···de 1% (um por centoJ·.sobre o valor .contratljaltotal .•..• do exe('cício, por dia de ~traso na 
prestação dos serviços ouindisponibilidadedornesmo, limitada a 10% do mesrnnva.lor; 
b] de. /2% (dqis por cento] sobre o valor contratual total do exercíci?} por infração a 
qualqµer. cláusula ou condiçêo·· do contrata,· não especificada nas< demais··alíneas.· •deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento] do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid~ 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveis} reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver· sofrido por culpa da.empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das . disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei Federal 8.666/93,peconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas çontratuais e as previstas em _Lei>ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3. D presente contrato érescindfvel ainda, illdependenténiénte de qualquer interpelação 
Judicial qu Extrajudicial, nos casos de: 
1.1.8.1. Omissãó de pagamento pela CONTR,ll.TANTE; 
11.R2. Inadimplência de qualquer de suas cláusUlaspor qualquer urna das partes; 
11.3~3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com .30 (trínta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
1.1 .3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas de_stecontrato, aparte 
que se sentir prejudipadapoderárescindi--lo sem que se façanecessário uma comunicação 
por·escritocom a antecedência definida no·.subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA Al lERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão 
mediante Termo Aditi\/õ. 

CLÁUSULA DÉCIMA lERCEIR)\-DAPUBUCAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao.de suá assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS ANEXOS 
14.1; .. ln_tegram ô presente co~tráto todas as peças que<fôrmaram o procediniénto 
li citatório, a proposta apresentad9 pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o 
da Comarca de Farias Brito - CE. ~ 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o 
presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, ................................................ . 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1·) .. H •••••.• ~ •••••••••••••••••••••••••. ·~ ••••••• ·• ~, ••••••••••• ; • • • • • • • • • • • • • • • • • • CPF ............................. • .. 

2] ...•...... ; ..•......................................... : ...... CPF ................... ~.; .......... : 
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